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; LEI N.0 5.083, DE 25 DE MAIO DE 2009.
11
i
' 

Autoriza o Executivo Municipal a abrir
crédito especial no valor de R$
3.000,00.

PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E 1:
r

f '' Art. 1.0 Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor
de R$ 3.000,00 (três miI reais), com a seguinte classificaçâo orçamentéria: )

1 02 Gabinete do Prefeito '
08 DEMHAB - FMHIS
16 Habitaçâo
482 Habitaçâo Urbana
0163 Regularizaçâo de Ioteamentos
1635 Regularizaçâo fundiéria
3.3.9.0.36.00.00.00.00 Outros serviços de terceiros - Pessoa Ffsica

o lArt. 2.0 Para cobertura do crédito especia ,1 autorizado pelo art. 1.
- téria n.Jserviré de recurso a reduçâo da dotaçao orçamen

02.08.16.482.0163.1635.3.3.9.0.39.00.00.00.00-62, no valor de R$ 3.000,00 (três miI
rCZ iS) . 11
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Art. 3.O Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 25 de ':
maio de 2009.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.
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Autoriza o Executivo Municipal a abrir
crédito especial no valor de R$
3.000,00.

PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E 1:
r

f '' Art. 1.0 Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor
de R$ 3.000,00 (três miI reais), com a seguinte classificaçâo orçamentéria: )

1 02 Gabinete do Prefeito '
08 DEMHAB - FMHIS
16 Habitaçâo
482 Habitaçâo Urbana
0163 Regularizaçâo de Ioteamentos
1635 Regularizaçâo fundiéria
3.3.9.0.36.00.00.00.00 Outros serviços de terceiros - Pessoa Ffsica

o lArt. 2.0 Para cobertura do crédito especia ,1 autorizado pelo art. 1.
- téria n.Jserviré de recurso a reduçâo da dotaçao orçamen
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LEI N.° 5.083, DE 25 DE MAlO DE 2009.

Autoriza o Executivo Municipal a abrir
crédito especial no valor de R$
3000,00.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faqo saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1.° Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor
de R$ 3000,00 (trés mil reais), com a seguinte classificagao orgamentaria:

02 Gabinete do Prefeito
08 DEMHAB — FMHIS
16 Habitacao
482 Habitacao Urbana
0163 Regularizagao de loteamentos
1635 Regularizacao fundiéria
3.3.9.0.36.00.00.00.00 Outros servicos de terceiros - Pessoa Fisica

Art. 2.° Para cobertura do crédito especial, autorizado pelo art. 1.°,
servira de recurso a reducao da dotagao orqamentaria n.°
0208.16.482.0163.16353.3.9.0.39.00.00.00.00-62, no valor de R$ 3,000.00 (trés mil
reais).

Art. 3.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicagao.

O GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 25 de
maio de 2009.
REGISTRE—SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVALS UZAD LIVEIRA.
Prefeito unicipal.

ERENI MACIE SZULCZEWSKI,
Secretaria-Ger I.
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